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Reunião 
:   Ordinária N: 345 

: Extraordinária N:  

Decisão da Diretoria : D/MS n. 021/2021  

Referência : 
Proposta da Presidência n. 003/2021 

Interessados : 
Crea-MS 

 

Dispõe sobre a  alteração no calendário de Reuniões Regimentais do 

Crea-MS, ocorrendo alternadamente de forma presencial e por 

videoconferência para o ano de 2021. 
 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea - MS, após 

apreciar Proposta da Presidência n. 003/2021, com o seguinte teor: “A Presidente do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul em conformidade com Inciso XIII do artigo 94 do 

Regimento Interno do Crea-MS e; Considerando que compete à Diretoria propor diretrizes administrativas 

e supervisionar a gestão dos recursos materiais, humanos e financeiros do Crea-MS, conforme Inciso IV do 

artigo 104 do Regimento Interno do Crea-MS, uma vez que em virtude do cenário pandêmico que ainda 

vigora no Mato Grosso do Sul, medidas devem ser destacadas para manter o equilíbrio financeiro e 

orçamentário do Crea-MS; Considerando Decisão Plenária do Crea-MS n. 411/2020 que dispõe sobre a 

proposta de realização de reuniões regimentais ocorrendo alternadamente de forma presencial e por 

videoconferência para o ano de 2021, contendo calendário com as datas definidas para a realização das 

Reuniões das Câmaras Especializadas, Comissões e Sessões Plenárias; Considerando que compete à 

Diretoria do Crea-MS aprovar o calendário de reuniões e os planos de trabalho das estruturas básicas e 

auxiliar, conforme Inciso II do art. 104 do Regimento Interno do Crea-MS; Considerando que atualmente 

as Reuniões Regimentais são realizadas na última semana do mês; Considerando dificuldade para efetuar o 

pagamento de jetons aos participantes das reuniões da Diretoria e Sessão Plenária, conforme Portaria do 

Crea-MS n. 012/2019, em mesmo mês que ocorreram as reuniões, não registrando o pagamento no mesmo 

mês gerador da despesa. Propõe: A alteração para a segunda semana de cada mês das reuniões regimentais 

deliberativas do Crea-MS (Câmaras Especializadas, Comissões, Diretoria e Sessão Plenária), devendo 

permanecer a realização alternada de forma presencial e por videoconferência para o ano de 2021, 

conforme datas sugeridas em calendário anexo”. DECIDIU por unanimidade aprovar as datas sugeridas 

para a realização das reuniões regimentais da Diretoria ocorrendo alternadamente de forma presencial e por 

videoconferência para o ano de 2021, conforme calendário anexo. Presidiu a reunião a senhora Presidente 

Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Presentes os senhores Diretores, ELÓI 

PANACHUKI, 1º Vice-Presidente, MÁRIO BASSO DIAS FILHO, 2º Vice-Presidente, ADSON 

MARTINS DA SILVA, 1º Diretor Administrativo, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 2º Diretor 

Administrativo, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 1º Diretor Financeiro, NELISON FERREIRA 

CORREA, 2º Diretor Financeiro. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 29 de março de 2021. 
 

              Assinado digitalmente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  

   PRESIDENTE 
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